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GABINETE DO VEREADOR DR EDUARDO ASSIS

42 COMISSAO DE EDUCACAO - COMED

PROJETO DE LEI: N° 028/2025 e Emenda Modificativa 01 - de autoria do Vereador
Joelson Silva, que “OBRIGA a r,ealizég:é‘o* de exame psicolégico periddico aos
profissionais que trabalham em\cre'c_ihes eihstituigéés de educagao infantil e da outras

providéncias.”.

PARECER biaas

De plano é importante destacar que cabe a esta comissdo analisar apenas
questdes pertinentes a Iegahdade dos Projetos de Leas desta forma abrindo méo de

qualquer analise de mérito do referido pro;eto

a obrlgatorledade dos proﬂssnonals que trabalham em creches e instituicdes de
educacédo infantil a se submeterem a exame psmoléglco penédlco ‘ha forma do

regulamento.

Ressalta-se que, o exame psicoldgico devera ser realizado por profissional

devidamente registrado noé(%:onselho Regional de Psicologia, € S‘ewu*léjudo tera validade
de até 3 (trés) anos, devendo ser renovado ao término deste prazo.

Esclarece que; trata-se de uma medida preventiva de segtiranca, pois em todas
as areas é preciso de agdes preventivas, e ainda mais qufando s'eAt'r'ata de criangas e

adolescentes.

Dessa forma, a Constituicdo Federal de 1988 consagra expressamente como
um direito social fundamental, que o poder-publico deve fgafantir a educagao e saude
a todos, nos termos do Art. 6° - “Séo direitos sociais a""educagéo, a saude, a
alimentacgao, o trabalho,‘a_;moradié, o} tran_spprte_, 0 ,lazer(,ma seguranga, a previdéncia
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social, a protegdo a maternidade e a infancia, a assisténcia aos desamparados, na
forma desta Constituicao”.

Em andlise a emenda 01, merece sua regular tramitagdo no projeto de lei em
questdo, vem que, visa sanar vicios de inconstitucionalidade apontadas pela
procuradoria da Camara Municipal de-Manaus.

Portanto, n&o vejo obice ao prosseguimento do Projeto de Lei do nobre
Vereador.

Face ao exposto, nos aspectos que compete essa comissio de Educagédo, me
manifesto FAVORAVEL ao Projeto de Lei n° 028/2025 e Emenda 01.

E o parecer.

Manaus, 27 de abril de 2026.

Vereador Eduardo Assié

Relator
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